
















































































































































































































































































































































































 

 

ESTADO DO PARANÁ Página: 114
Ho Data: 05/10/2023

( , PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO

  

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

 

 

 
 

 

000059755/2023 R25.MFV.PTT-WM 03/10/2023 04:37:01

Súmuta: REPROGRAMAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DA DELIBERAÇÃO 015/2022-CEDI/PR, CONTRATONº 148/2023.
REQUERENTE

NOME : CPFICNPJ nn
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 404ROS
LOGRADOURO BAIRRO Rr A
JACARANDA,300 SEM CADASTRO [= q

 |municípIO CEP TELEFONE EMAIL DonateÀ34

FAZENDARIO GRANDEIPR 83823901 pes,

BENEFICIÁRIO. , a E
Nome: CPFÍCNPJ: o

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:
Documento -

'

|

1

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CLOVIS PANIZZI

Protocolo: ecb59896-7084-4e2f-96fd-2dfebd848080 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 5/10/2023 9:5:23

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo 

 



 

  

   

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

  

 

Fazenda Rio Grande, 03 de Outubro de 2028;
ADA RIO

Oficio nº 2213/2023 GS   

Ref. Reprogramação da capacitação, com recursos da Deliberação 015/2022-CEDI-PR.

A Secretaria Municipal de Assistência Social informa que está reprogramando a
execução da capacitação prevista:
- Contrato nº 148/2023;
- Dispensa de Licitação nº 35/2028;
- Processo Administrativo nº 178/2023;
- Protocolo nº 38461/2025.

As novas datas para a execução serão: 27/10/2023; 10/11/2023 e 24/11/2028.
Informamos ainda que o serviço deverá ser executado, em todo o seu conteúdo
programático, de acordo com o cronograma previsto.

'

      T7

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal da Assistência Social

Decreto np 6228/2022.

À
. Divisão de Contratos/Compras
“Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Assistência Social ,
Rua Tenente Sandro Luis Kampa, nº182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande —PR— CEP: 83.833.090.

Fone: (41) 3608-7640
CNPJ 95.422.986/0001-02  



 

 

ESTADO DO PARANÁ

 

Dados Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 14

 

Número do Processo: 000059755/2023

Número Único: R25.MEV.PTTAWM

Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Oficio

Data Abertura: 03/10/2023 4:37 PM

Requerente:

 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: Contratos Compras

Descrição Parecer:

Ao Jurídico, para análise e parecer. Em anexo o Contrato.

1
t

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 04/10/2023 11:31 AM

 
 

| Simone Aparecida
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

DISPENSA Nº. 35/2023

PROTOCOLO Nº. 38461/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 178/2023

CONTRATO Nº 148/2023

ID Nº 3980/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE

A EMPRESA POTENCIAL ASSESSORIA,

PROJETOS E TREINAMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o município de

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público

Intemo, inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa

estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043,186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em

conjunto com a Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Giuliana Dal Tosso

Marcondes, inscrito no CPF nº 073.493.229-41, doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa POTENCIAL ASSESSORIA,

PROJETOS E TREINAMENTOS LTDA,pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº

05.795.248/0001-00, estabelecida na Rua Acácio Côrrea, nº 1141, Casa 03, Cond.

Acácio Côrrea Il CD Res, CEP 80.220-280 Bairro Parolin — Curitiba - Paraná, Fone:

41 98868-5618 / 41 99868-8961, E-mail: npotencialByahoo.com.br, tendo como seu

representante legal, Sr. Nelsi Bervian Neves, portador do CPF nº 430,939.739-53,

doravante denominados CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixofirmadas,

pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi

1
COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

do: -OYRenES-S2rADexinado Cipralmence
Acessa verificadorberha.cioud g insira o código Eddie. Elie

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

autorizada pelo despacho exarado no processo sob o PROTOCOLO Nº.

38461/2023,e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, além das cláusulas e condições

abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se autorgam,

a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

Cláusula Primeira: Contratação de empresa para proporcionar capacitação

presencial, com recursos da Deliberação 015/2022-CEDI-PR. Conformesolicitação

da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Primeiro: A atuação com idosos, em qualquer área, exige profissionais e

sociedade civil capacitados, com conhecimento e habilidades para atuar na

promoção, intervenção, acompanhamento e defesa de direitos da terceira idade.

Os profissionais devem estar capacitados para a promoção de autonomia e

autoestima dos idosos, o que vai impactar diretamente na saúde fisica e mental

desse público.

Também,informações assertivas no trabalho com idosos vão funcionar como forma

de cuidado e prevenção para toda e qualquer forma de violência contra os mesmos.

Tanto os profissionais quanto a sociedade civil precisam ter subsídios teóricos e

técnicos para lidar com os idosos, respeitando-os enquanto individuos em suas

particularidades.

Fazenda Rio Grande aderiu à Deliberação 15/2022, manifestando aceite ao

cofinanciamento Estadual com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do

| Idoso — FIPAR-PR, formalizando então asresponsabilidades e compromissos

" decorrentes doato, dentre os quais destacamosalguns:

|— o atendimento às pessoas idosas e seus familiares deverá garantir uma escuta

qualificada, sem julgamento ou conceitos preconcebidos, refletindo sobre cada

situação individual e avaliando-a com a equipe multidisciplinar;

H — prevenir o agravamento e favorecer a superação da situação de ViolaçãodePE

direitos, a reparação das violências vividas, em consonância com asgo

ECOORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 -Noções — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 36278500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 
normativas, resoluções, orientações e planos vigentes na esfera dos direitos das

pessoas idosas;

HI] — garantir que as intervenções de proteção gerem a segurança para as pessoas

idosas,fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, tendo como referência

a Política Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, 0 Plano Estadual dos Direitos da

Pessoa Idosa e o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

IV — fomentar o desenvolvimento de ações intersetoriais que busquem promover o

reconhecimento das pessoas idosas como sujeitos de direitos;

V- possibilitar maioreficácia nasintervenções realizar;

VI — analisar e compreender as necessidades do individuo segundo as variáveis

socioculturais, afetivas, familiares e a fase da vida em que se encontra;

VII — promover acesso à informação e a espaços de reflexão, para maior

conscientização sobre os direitos de cidadania, o fortalecimento dos vínculos

familiares e comunitários e a participação social de Idosos;

VII — promoção de espaços coletivos de escuta, troca de vivências familiares e

orientação;

IX- açõesde atuação em rede e de corresponsabilidade dos atores nos territórios;

X — fomentar as ações de prevenção por meio de campanhas de informação,

orientação e apoio às pessoas idosas e seus familiares;

X! — oferecer-capacitação teórica e metodológica de, profissionais, educadores

sociais e organizações da sociedade civil que atuam emprogramas de atendimento

às pessoas idosas. 1

Pelo exposto,justificam-se os Conteúdos Programáticos ora propostos.

Parágrafo Segundo: Do quantitativo e da especificação
 

 

Item] Unid] Qtde PRODUTO

Carga horária: 24 horas

1 un 1 Participantes: de 20 a 30

- Objetivo: Este módulo pretende capacitar equipesprofissionais de      
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 -Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax: (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NI

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

diversaspolíticas públicas, OSC e Conselheiros para o papel e

importância do controle social nas políticas públicas para idosos,

destacando:

a) Política Nacional do Idoso (Lei 8.842/1994 e outras. Programas

do Governo Federal. Rede Nacional. Etc);

b) Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741/2003;

c) Politica Estadualdo Idoso (Paraná) (Legislação, deliberaçõese

outras normativas. Programas do Governo Estadual. Rede

Estadual. Etc);

d) Política Municipal do Idoso (municípios);

e) Conselho do Idoso: Funcionamento. Credenciamento e

Fiscalização de entidades. RegimentoInterno;

f) Fundo do Idoso: Orçamento e Financiamento Público;

9) Conferências;    h) Elaboração de Planos de Defesa dos Direitos do Idoso,  
 

Parágrafo Terceiro: DOS SERVIDORES

Relação dos servidores a particirarem do curso “Politicas Públicas para a Pessoa

Idosa" 24h: .
1) Denise do Rocio Grebos — Matrícula nº 90001 / 241501; (SMAS/Proteção

Social Especial) í

2) Valéria Maria Silva de Mello — Matricula nº 349263; (SMAS/Gestão do SUAS)

3) Martiane Ferreira de Mello — Matrícula nº 352204, (SMAS/Gestão do SUAS)

4) Eliane Oliveira da Silva — Matrícula nº 350615; (SMAS/Gestão do SUAS)

5) Fabiana Palinger Andreczevecz — Matrícula nº 350624; (SMAS/Administração

Estratégica SUAS)

6) Ana Lilian Senezuck Fonseca — Matricula nº 351003; (SMAS/Proteção Social

Especia/CREAS)

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
7) Josiane Alves de Almeida Caçador — Matricula nº 355728, (SMAS/Proteção

Social Especial/CREAS) |

8) Micheli Cristina Cesário — Matrícula nº 358298; (SMAS/Proteção Social

Especial/CREAS)

9) Pamela Karen Domingos Magalhães — Matricula nº 357048; (SMAS/Proteção

Social Especial/CREAS)

10) Marliza Rodrigues dos Santos — Rg nº 5.432.850-18 e CPF nº 007.466.949-

18; (Instituição: APAE Fazenda Rio Grande)

11) Angélica Faria dos Santos — Rg nº 8.502,084-6 e CPF nº 042.456.549-88;

(Instituição: CADI Fazenda Rio Grande/Conselho Municipal da Pessoa Idosa)

12) Carolina Maria Rossi — Rg nº 6.130.808-3; (Instituição: Coletivo Inclusão)

13) Carmem Aparecida de Almeida —- Matrícula nº 359397, (SMAS/Conselho

Municipal da Pessoa Idosa)

14) Rute Benhuka — Matrícula nº 223701; (SMS/Conselho Municipal da Pessoa

Idosa)

15) Geonice Luiza Moreira de Araújo — Matricula nº 80401 f 212201;

(SMEAntersetorialidade e Redede Proteção)

18) Cristina Sueli Bertozini — Matrícula 348384 / 77201;

17) Carolina Alferes Chueire — Matrícula nº 349756;(Psicóloga)

18) Odair Cesar de Lima — Matrícula nº 352143; (Educador Social)

19) Ines LoresSilvino — Matrícula nº 351095;(Assistente Social)

20) Sirlei de Castro — Matricuta nº 351280; (Assistente Social)

21)Evelin Kalinoski — Matricula nº 357960;(Psicóloga)

22)Licéia Auerbach Franco — Matricula nº 354205;(Assistente Social)

23) Renata de Freitas Copertino — Matricula nº 352238; (Educadora Social)

24)Talita Janaina Stocco — Matricula nº 353320; (Assistente Social)

25) Rosenilda Jocélia LopesAlérico — Matrícula nº 351557; (Assistente Social)

26) Rhana Paula de Araújo Ribas — Matrícula nº 357047; (Psicóloga)

27) Samanta Oliveira de Vasconcelos Garcia Vujanski — Matricula nº 355887;

(Assistente Social)
5
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
28) Mari de Fátima Assis Laderutzki — Matricula nº 350962; (Educadora Social)

29) Márcia Rejane Carvalho de Freitas Tiski - Matricula nº 355370; (Pedagoga

Social)

CRONOGRAMA E LOCAIS =.

Cláusula Segunda: O curso deverá ser realizado nos dias: 22/09/2023 e

29/09/2023 e 06/10/2023. O local para a realização do curso deverá ser nas

dependências do Projeto Amigos da Melhor Idade, situado na Rua Peru, 427 —

Bairro Nações.

Parágrafo Primeiro: Dia 22/09/2023, das 08h às 12h e das 13h às 17h com o

conteúdo:

a) Política Nacional do Idoso (Lei 8.842/1994 e outras. Programas do Governo

Federal. Rede Nacional. Etc);

b) Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741/2003;

c) Política Estadual do Idoso (Paraná) (Legislação, deliberações e outras

normativas. Programas do Governo Estadual. Rede Estadual. Etc);

Dia 29/09/2023, das 08h às 12h e das 13h às 17h, com o conteúdo:

d) Política Municipal do Idoso (municípios);

e) Conselho do Idoso: Funcionamento. Credenciamento e Fiscalização de entidades.

Regimento Interno;

f) Fundo do Idoso: Orçamento e Financiamento Público;

Dla 06/10/2023, das 08h às 12h e das 13h às 17h, com o conteúdo:

9) Conferências;

h) Elaboração de Planos de Defesa dos Direitos do Idoso.

Clausula Terceira: Constatada a existência de inconformidades, não atendendo às

especificações do objeto, este(s) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte,

sujeitando-se a Contratada às sançõesprevistas no Contrato e legislação pertinente,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS .
Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-850)
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Clausula Quarta: Em caso de rejeição do objeto, a empresa deverá ofertar em até

10 (dias) dias úteis o serviço rejeitado.

DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

Clausula Quinta: Em caso ds rejeição do objeto, a empresa deverá ofertar em até

Provisoriamente,a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com

as especificações constantes na proposta;

Clausula Sexta: Em caso de rejeição do objeto, a empresa deverá ofertar em até

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias

do recebimento.

DA FISCALIZAÇÃO:

Cláusula Sétima:Afiscalização da contratação será exercida pelos servidores Rita

de Cássia de Sá Ribas — Matricula nº359280 e, comofiscal de gestão Clovis

Panizzi — Matrícula nº 349430, aos quais competirão dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, é de tudo darão ciência à

Administração.

Parágrafo Primeiro: O representante da Contratante deverá ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

Parágrafo Segundo:A fiscalização de quetrata esta cláusula não exclui nem reduz

a responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgãointeressado. Ainda, não implica co-responsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Ruo Jacarandá, 300—Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 = Fone/Fax (41) 3627-8500
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Parágrafo Terceiro: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nomedos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA e EXECUÇÃO DO CONTRATO:

Cláusula Oitava: O presente contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, a

contarda data de sua assinatura e a prestação dos serviços deverá ocorrer em até

10 (dez) dias após a emissão de AF(Autorização de Fornecimento).

Parágrafo primeiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos

do art. 25, Capute art. 73,1], da Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo segundo: As Assinaturas Digitais deverão serrealizadas pela plataforma

 

Gov.Br permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os

responsáveis. .

51º Qualquer pessoa que possuatítulo de eleitor consegue abrir sua conta gov.br, A

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e é

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

 

$2º Link de acesso:httos:/vww.gov.brigovermodigitalpt-br/assinatura-eletronica

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55,IM, Lei 8.666/93):

Cláusula Nona: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 4.560,00

(quatro mil quinhentos e sessenta reais), -

Cláusula Décima: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

8
COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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30 dias contados da apresentação da nota fiscalfatura, no protocolo financeiro da

Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Educação,

devendo nela constar, além de seus elementos padronizados,os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE- RUAJACARANDÁ N.º 300

- NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO GRANDE/PR - CNPJ/MF N.º

95.422.986/0001-02 - INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTAEMPENHO Nº/2023

Cláusula Décima Primeira: A contratada deverá fazer constar na nota

fiscalfaturafrecibo, o número darespectiva Autorização de Fornecimento.

Cláusula Décima Segunda: A liberação do pagamento fica vinculada à

comprovação peta CONTRATADAdas se-guintes dertidões:

a) Certidão Negativa de Débitos da União

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) —Ceridão de Débitos Trabalhista;
e) FGTS (Consulta Regularidade do Empregador).

f) Certificados dosparticipantes;

9) Fotos do Curso; , '

h) Lista de presença. ;

!

Cláusula Décima Terceira: O Município reserva-se no direito de reter qualquer

pagamento devido a CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a

mesma não comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As

retenções de quetrata este item não estão sujeitas.

Cláusula Décima Quarta: O empenho e a emissão de nota fiscal para pagamento

será realizado em forma global (valor total do objeto).
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

“Cláusula Décima Quinta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/33):

 

por conta do crédito indicado pelo seguinte código:
 

BB | Decorentoessoado ig tatme
nd dese Vertcacorbethacia é Insira 0 Hc.go Rm.

Cód Reduzido . Funcional Fonte

749 26.001.08.241.0049.2118,3.3.90.39 1785
     
 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Décima Sexta: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e do CONTRATADOpercebero valor ajustado na

 

formae prazo convencionadose conforme Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro: OBRIGAÇÕES do CONTRATADO

81º A contratada será a responsável pela completa execução do curso; deve a

contratada efetuar a prestação dos serviços nas condições e prazo(s) previamente

acordados com a Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especifiicações;

82º Caberá a contratada fomecer o material didático para o acompanhamento dos

alunos durante o curso, e estrutura adequada para que os alunos absorvam o

conteúdo da melhor forma possível;

83º Deverá a contratada fornecer ao final do curso (após a conclusão do mesmo)

Certificado contendo o nome, Lonteúdo programático, carga horária, data, local da

realização do treinamento, assinatura do(s) instrutor(res) responsável(is) pela

ministração do curso;

$4º Realizar a emissão da nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço,

quantidadee a especificação do serviço prestado;

85º Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços;

86º Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

87º Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

COORDENAÇÃO DE contraros f
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
88º Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmoparcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termode Referência, e na minuta de

contrato;

89º Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: OBRIGAÇÕES do CONTRATANTE:

&1º Receber provisoriamente a prestação dos serviços, .

52º Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços

prestados provisoriamente com as especificações constantes na proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivos; í

$3º Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

$4º Efetuar o pagamento no prazoprevisto.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, Vil, Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Sétima: No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela

Contratante.

|. Multa, nos seguintes termos: :
t
t uq
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
a) Pelo atraso na prestação de serviço, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) ao mês sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo

de 02 (dois) meses. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado

rescindido, a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais.

b) Pela recusa em realizar a prestação de serviço, multa de até 5% (cinco por cento)

sobre o valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

c) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida

nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do

valor do Contrato.

d) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa

de 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

HI. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao

- CONTRATADO pena de suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1

(um) a 2 (dois) anos; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base noitem anterior.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principatmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos Ill e

IV Cláusula nona, cumuladas com multas,tanto moratórias como sanciona tórias:

| - pelo descumprimento do prazo da prestação de serviço;

H - pela recusa em atender algumasolicitação para correção do objeto contratado,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contado da hora darejeição;

III - peta não execução da prestação de serviço de acordo com as especificações e

prazos estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posterioresalterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficarido o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao

Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em divida ativa do Município, ou por qualqueroutra formaprevista em Lei.

Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado. .
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VIll e IX, Lei 8.666/93): '

 

 

“Cláusula Décima Oitava: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da

Lei nº. 8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosdalegislação.

DA VINCULAÇÃO A INEXIGIBILIDADE:

Cláusula Décima Nona: O presente contrato está vinculado à DISPENSA DE

LICITAÇÃONº, 35/2023

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93):

Cláusula Vigésima: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na

Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de

Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor,

Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de

Fazenda Rio Grande/PR.

Parágrafo Unico: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93):

Cláusula Vigésima Primeira: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro

privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de FazendaRi

da/
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Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais

questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande,14 de setembro de 2023

P/ Contratante:

Assinado da formaMARCO ANTONIOfaos
MARCONDES ANTONIO MARCONDES

SILVAO4318668917SILVA:043186889 Dados 20230921

: 17 16:1200-0300º

| Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

u
*

1

. DEBORA fps
i LEMOS Sészama

Giuliana Dal Toso Marcondes q Débora Lemos

Secretária Municipal de Assistência Social Procuradora Geral do Município
' :

4

Pf Contratada
NELSI Assinado de forma

BERVIAN  dgiipoNes
NEVES:4309 NEVES43093973953

Dados: 2023.09.14

3973953 15:35:30 -03'00"
i

Nelsi Bervian Neves

POTENCIALASSESSORIA, PROJETOS E TREINAMENTOS LTDA

t
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 1. “OBJETO o “o . TR

Contrataçãode empresa para “Proporcionar capacitação presencial, com recursos da

Deliberação 015/2022-CEDI-PR.

 

2. ESPECIFICAÇÕES ' *

 24. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:
 

ITEM) UN.| QTE. ESPECIFICAÇÃO
 

Carga horária: 24 horas
Participantes: de 20 a 30

Objetivo: Este módulo pretende capacitar equipes profissionais de
diversas políticas públicas, OSC e Conselheiros para o papel e
importância do controle social nas políticas públicas para idosos,

destacando:
a) Política Nacional do Idoso (Lei 8.842/1994 e outras. Programas

do Governo Federal. Rede Nacional. Etc);
4 Isvl w b) Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741/2003;

c) Política Estadual do Idoso (Paraná) (Legislação, deliberações e
outras normativas. Programas do GovernoEstadual. Rede

Estadual, Etc);
d) Política Municipal do Idoso (municípios);

e) Conselho do Idoso: Funcionamento. Credenciamento e
Fiscalização de entidades. Regimento Interno;

f) Fundo doIdoso: Orçamento e Financiamento Público;
9) Conferências;

h) Elaboração de Planos de Defesa dos Direitos do Idoso.     
 

A atuação com Tdos6s, em qualquer área, exige profissionais é sociedade cuil

capacitados, com conhecimento e habilidades para atuar na promoção,intervenção,

acompanhamento e defesa de direitos da terceira idade.

Os profissionais devem estar capacitados para a promoção de autonomia e

autoestima dos idosos, o que vai impactar diretamente na saúde fisica e mental

desse público,

;
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Também, informações assertivas no trabalho com idosos vão funcionar como forma

de cuidado e prevenção para toda e qualquer forma deviolência contra os mesmos.

Tanto os profissionais quanto a sociedade civil precisam ter subsídios teóricos e

técnicos para lidar com os idosos, respeitando-os enquanto indivíduos em suas

particularidades.

Fazenda Rio Grande aderiu à Deliberação 15/2022, manifestando aceite ao

cofinanciamento Estadual com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do

Idoso = FIPAR-PR, formalizando então as responsabilidades e compromissos

decorrentes do ato, dentre os quais destacamosalguns:

|- o atendimento.às pessoas idosas e seus familiares deverá garantir uma escuta

qualificada, sem julgamento ou conceitos preconcebidos, refletindo sobre cada

situaçãoindividual e avaliando-a com a equipe multidisciplinar;

H — prevenir o agravamento e favorecer a superação da situação de violação de

direitos; a reparação das violências vividas, em consonância com as referências

normativas, resoluções, orientações e planos vigentes na esfera dos direitos das

pessoasidosas;

IN — garantir que as intervenções de proteção gerem a segurança para as pessoas

idosas, fortalecimento dosvínculos familiares-e comunitários, tendo como referência

a Política Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, o Plano Estadual dos Direitos da

Pessoa'ldosa e o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

1V — fomentar o desenvolvimento de ações Intersetoriais que busquem promover o

reconhecimento das pessoas idosas Como sujeitos de direitos;

V- possibilitar maior eficácia nasintervenções a realizar;

VI — analisar e compreender as necessidades do indivíduo segundo as variáveis

socioculturais,afetivas, familiares e a fase da vida em que se encontra;

VII — promover acesso à informação e a espaços de reflexão, para maior

conscientização sobre os direitos de cidadania, o fortalecimento dos vínculos

familiares e comunitários e a participação soclal de idosos;

VI— promoção de espaços coletivos de escuta, troca de vivências familiares e

orientação; .

7
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IX — ações de atuação em rede e de corresponsabilidade dosatores nosterritórios;

X — fomentar as ações de prevenção por meio de campanhas de informação,

orientação e apoio às pessoasidosas e seus familiares;

XI — oferecer capacitação teórica e metodológica de profissionais, educadores

sociais e organizações da sociedade civil que atuam em programas de atendimento

às pessoas idosas. '

Pelo exposto, justificam-se os Conteúdos Programáticos ora propostos.

 

4. CRONOGRAMAE LOCAIS DE ENTREGA . .
 

 

O curso deverá serrealizado nos dias: 22/09/2023; 29/09/2023 e 08/10/2023. O local

para a realização do curso deverá ser nas dependências do Projeto Amigos da

MelhorIdade, situado na Rua PERU,427 — Bairro Nações.

Cronograma do curso: '

Dia 22/09/2023, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min com o

conteúdo: '

a) Politica Nacional do Idoso (Lei 8.842/1994 e outras. Programas do Governo

Federal, Rede Nacional. Etc);

b) Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741/2003;

c) Política Estadual do Idoso (Paraná) (Legislação, deliberações e outras

normativas. Programas do Governo Estadual. Rede Estadual. Etc);

Dia 29/09/2023, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min com o

conteúdo: d) Politica Municipal do Idoso (municipios);

e) Conselho do idoso: Funcionamento. Credenciamento e Fiscalização de entidades.

Regimento Interno;

f) Fundo do Idoso: Orçamento e Financiamento Público;

Dia 06/10/2023, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min ca

conteúdo:

9) Conferências; , . 7

h) Elaboração de Planos de Defesa des Direitos do Idoso. '

Participantes curso“Políticas Públicas para a Pessoa Idosa” 24 h: E
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assadocitam

1) Denise do Rocio Grebos — Matricula 90001 / 241501

Secretaria Mun Assistência Social / Proteção Social Especial

2) Valéria Maria Silva de Mello — Matrícula 349263 .

Secretaria Mun Assistência Social / Gestão do SUAS -

3) Martiane Ferreira de Mello — Matrícula 352204

Secretaria Mun Assistência Social / Gestão do SUAS

4) Eliane Oliveira da Silva — Matrícula 350615

Secretaria MunAssistência Social / Gestão do SUAS

5) Fabiana Palinger Andreczevecz — Matrícula 350624

Secretaria Mun Assistência Social / Administração Estratégica SUAS

6) Ana Lilian Senczuck Fonseca — Matrícula 351003

Secretaria Mun Assistência Social / Proteção' Social Especial! CREAS

7) Josiane Alves de Almeida Caçador — Matrícula 355728

Secretaria MunAssistência Social / Proteção Social Especial / CREAS

8) Micheli Cristina Cesário Matrícula - 358298

Secretaria Mun Assistência Social / Proteção Social Especial / CREAS -

9) Pamela Karen Domingos Magalhães - Matrícula 357048

Secretaria Mun Assistência Social / Proteção Social Especial / CREAS o

10) Marilza Rodrigues dos Santos - .

RG 543285018 CPF 007466949-18

Instituição: APAE Fazenda Rio Grande

11) Angélica Faria dos Santos

RG 8502084-5 CPF 042456549-88

Instituição: CADI Fazenda Rio Grande / Conselho Mun da Pessoa Idosa

12) Carolina Maria Rossi RG 6130808-3 Instituição: Coletivo-Inclusão . Vo

13) Caímem Aparecida de Almeida - Matrícula 359397

Secretaria Mun de Educação / Conselho Mun da Pessoa Idosa

14) Rute Benhuka - Matrícula 223701

Secretaria Mun de Saúde / Conselho Munda Pessoa Idosa

15) Geonice Luiza Moreira de Araújo - Matricula 80401 / 212201
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Secretaria Mun de Educação/ Intersetorialidade e Rede de Proteção

16) Cristina Sueli Bertozini - Matrícula: 348384 — 77201

17) Carolina Alferes Chueire - Matrícula 349756 — Psicóloga

18) Odair Cesar de Lima - Matrícula 352143 - Educador Social

19) Ines LoresSilvino - Matrícula 351095 - Assistente Social

20) Sirlei de Castro - Matrícula - 351280 - Assistente Social

21) Evelin Kalinoski — Matricuta: 357960-- Psicóloga

22) Licéia Auerbach Franco — Matrícula: 354205 - Assistente Social 4

23) Renata de Freitas Copertino — Matricula: 352238 - Educadora Social

24) Talita Janaina Stocco — Matrícula: 353320 - Assistente Social

25) Rosenilda Jocélia Lopes Alérico - Matrícula - 351557 - Assistente Social

26) Rhana Paula de Araújo Ribas - Matrícula 357047 Psicóloga )

* 27) Samanta Oliveira de Vasconcelos Garcia Vujanski Matrícula 355887 Assistente

 

Social :

28) Mari de Fátima Assis Laderutzki - Matricula 350962 Educadora Social

29) Márcia Rejane carvalho de Freitas Tiski - Matrícula 355370 - Pedagoga Social

! “

Sir“ ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO
 

Ribas, matrícula nº 359280, como Fiscal de Execução e Clovisis Pankezi matrícula nº

-349430, como Fiscal de Gestão, aos quals competirá dirimir às dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

 

6. VIGÊNCIAEXECUÇÃO

-O presente contrato deverá o prazo de vigência de até 0 tesnto e vinte) “dias, e o

- início da execução em até 10 (dez) dias após o recebimento da Autorização de

Fomecimento por parte da Contratada, em comum acordo com a coordenação.

 

'7. OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA: . É -

A Contratada obriga-se a:
20
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

do presente Termo de Referência;

Comunicar à Administração,com antecedência mínima de 48 (quarentae oito) horas

que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

Responsabilzar-se pelas despesas dos * tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato; '

Possuir profissionais capacitados para realização do evento;

Forneceros Certificados aos participantes do curso.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

A Contratante obriga-se a:

Oferecer os materiais e equipamentos necessários para a realização do evento;

Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento no prazo previsto;

Notificar a contratada,porescrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execuções dos serviços,fixando prazo para sua correção.

 

[e DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

Para suporte das despesas,Indicamos: DJO.: 749 — P.A.: 2118 — Elemento: 339039

— Recurso: 1785

- Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  DadosProcesso:

 Número do Processo: 000059755/2023

Número Único: R25.MFV.PTT-WM

Procedência: InternaRequerente: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:37 PM   
 Dados Parecer:

I

Encerrou Processo? NãoOrganograma: Jurídico Compras

Data Parecer: 04/10/2023 1:50 PM
 

Descrição Parecer:

Desde queas datas para a execução estejam dentro do prazo devigência contratual e não havendo prejuizos à
administração pública municipal, inexiste óbice para o pretendido.

  
  
  

Fábio Júlio Nogara

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:

Página: 1/1

Data: 05/10/2023

 

 

Número do Processo: 000059755/2023

Número Único: R25.MFV.PTT-WM

  
 

 

 

Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social Procedência: Interna

Assunto: Ofício , Situação: Em análise

Data Abertura: 03/10/2023 4:37 PM

Dados Parecer:

I

Organograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/10/2023 8:49 AM

A Secretaria Municipal de Assistência Social para ciência e arquivo, considerando queasdatas estão no prazo de
vigência contratual conforme parecer do Jurídico e havendo acordo entre as partes não há necessidade de aditamento3 q | conf p: do Jurídi h d di já

pagamento. .

   
apenas a secretaria deverá anexar todos os documentos comprobatórios de que será prestado o serviço para fins de

  

Simone Aparecida


